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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA DO SUL

ANEXO I
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 761/2026
Município de Esperança do Sul /RS

1. INFORMAÇÕES GERAIS
Órgão Demandante: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais destinados à Atenção Primária à Saúde, com recursos provenientes do Programa de Incentivo para Atenção Primária à Saúde – PIAPS.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A Secretaria Municipal de Saúde necessita adquirir equipamentos e instrumentais para utilização nas Unidades Básicas de Saúde, visando a manutenção e qualificação dos serviços prestados à população.
Os materiais solicitados serão utilizados nas atividades assistenciais da Atenção Primária à Saúde, incluindo consultas médicas e de enfermagem, procedimentos ambulatoriais, atendimento de urgência e ações preventivas. A aquisição busca suprir necessidades identificadas pelas equipes de saúde, decorrentes do desgaste natural dos equipamentos existentes e da necessidade de ampliação da capacidade operacional dos serviços.
A ausência destes materiais pode comprometer a qualidade dos atendimentos, a segurança dos usuários e profissionais, bem como a execução adequada dos procedimentos realizados nas unidades de saúde.

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES
A contratação encontra-se alinhada às ações de fortalecimento da Atenção Primária à Saúde financiadas pelo Programa de Incentivo para Atenção Primária à Saúde – PIAPS, observando o planejamento da Secretaria Municipal de Saúde e a disponibilidade orçamentária existente.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os produtos deverão:
a) Ser novos, sem uso e de primeira qualidade;
b) Atender às especificações técnicas constantes no Termo de Referência;
c) Possuir registro ou cadastro na ANVISA quando exigido pela legislação vigente;
d) Ser fornecidos em embalagem original do fabricante;
e) Possuir garantia contra defeitos de fabricação, quando aplicável;
f) Atender às normas técnicas e sanitárias vigentes.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Após análise das alternativas disponíveis no mercado, verificou-se a ampla oferta dos materiais e equipamentos pretendidos por fornecedores especializados na área médico-hospitalar.
A solução mais adequada consiste na aquisição direta dos itens especificados, considerando que:
· Os materiais possuem características padronizadas;
· Há ampla competitividade entre fornecedores;
· Não há necessidade de locação ou comodato;
· A aquisição apresenta melhor relação custo-benefício para a Administração.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução consiste na aquisição dos seguintes itens:
· 02 Biombos triplos hospitalares com rodízio;
· 02 Esfigmomanômetros infantis analógicos;
· 02 Esfigmomanômetros para obesos analógicos;
· 04 Esfigmomanômetros digitais de braço;
· 15 Pinças mosquito 12 cm;
· 15 Pinças Kelly reta 14 cm;
· 05 Pinças clínicas modelo Pozzy 24 cm;
· 10 Porta-agulhas Mayo Hegar 14 cm com trava;
· 05 Porta-agulhas Mayo Hegar 25 cm com trava;
· 01 Reanimador pulmonar manual pediátrico (Ambu) com reservatório e máscaras nº 0, 1 e 2;
· 05 Cabos de bisturi nº 03;
· 15 Tesouras Iris 11,5 cm;
· 05 Tesouras Iris reta 11 cm;
· 05 Tesouras Joseph reta 14 cm;
· 15 Pinças Crile 14 cm;
· 15 Pinças anatômicas dente de rato 16 cm.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
As quantidades foram definidas pela Secretaria Municipal de Saúde com base:
· Na demanda das Unidades Básicas de Saúde;
· Na necessidade de reposição de materiais desgastados;
· Na ampliação da disponibilidade de equipamentos para os atendimentos;
· Na utilização média dos materiais nos procedimentos realizados.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado será obtido mediante pesquisa de preços, observando os critérios previstos no art. 23 da Lei nº 14.133/2021.
Os recursos encontram-se disponíveis nas seguintes dotações:
	Acesso 
	Vinculação 
	Projeto 
	Despesa 

	957
	621 Transf Fundo a Fundo Rec SUS Governo Estadual
	1066 Programa de Incentivo para atenção primária à saúde - PIAPS
	4490 52 00 00000

	358
	621 Transf Fundo a Fundo Rec SUS Governo Estadual
	2152 Programa de Incentivo para Atenção Primária à Saúde - PIAPS
	3390 30 00 00000



9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
A contratação poderá ser realizada com julgamento por item, permitindo maior competitividade entre fornecedores e possibilitando a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.
O parcelamento não compromete a execução do objeto, considerando a independência entre os itens adquiridos.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação pretende-se:
· Melhorar a qualidade dos serviços prestados à população;
· Garantir condições adequadas para a realização de procedimentos ambulatoriais;
· Promover maior segurança aos profissionais e pacientes;
· Manter a estrutura necessária ao funcionamento das Unidades Básicas de Saúde;
· Fortalecer as ações da Atenção Primária à Saúde.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
Não há necessidade de adequações estruturais ou capacitações específicas para utilização dos materiais e equipamentos pretendidos, uma vez que os profissionais da rede já possuem treinamento e experiência para seu uso.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Os materiais deverão observar as normas sanitárias e ambientais vigentes. As embalagens e materiais inservíveis deverão receber destinação ambientalmente adequada, conforme legislação aplicável.

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Diante da necessidade apresentada, da disponibilidade orçamentária, da existência de fornecedores aptos no mercado e dos benefícios esperados para os serviços de saúde, conclui-se pela viabilidade da contratação para aquisição dos equipamentos e materiais destinados à Atenção Primária à Saúde com recursos do Programa de Incentivo para Atenção Primária à Saúde – PIAPS.

14. CONCLUSÃO
A equipe responsável considera a contratação necessária, adequada e viável, recomendando o prosseguimento do processo licitatório para aquisição dos itens especificados neste estudo técnico preliminar.
Esperança do Sul, 23  de Junho de  2026




__________________________________
GUILHERME CALEANDRO DA CRUZ
Secretaria Mun.de Saúde




__________________________________
ADEMIR VILLERS DA CRUZ
Prefeito Municipal
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